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PROJFl'O DE lEI

"Autoriza o Executivo Muni~ipal a contratar

em caráter emer:gencial e dá outras provi-"- "--~.._~- -
dências." I l E I t\ ~ ~.p~.!.~i

ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefei to ~'1PáI"de-Manr:1e1-V1:'ar1a':'flS-
I saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a câma-

aprovou e EU sanciono a presente LEI.

12- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter e-

mergencial 01(um) fUncionário para o cargo de eletricista, pa-
drão 08.

32- Revogadas as disposições em' contrário, esta Lei entra em

na data de sua publicação.
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JORGE TADEU MANARA
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com as pesso

JUSTIFICATIVA:

.~

Dlante da necessidade e importancia do mesmo para as ativida--

do MUniclpio e o servidor público em exerclcio precisar ser submeti-

a intervenção cirurgica, faz-se necessária a devida contratação em c~

emergencial pelo prazo de 90 dias para a recuperação do mesmo.

Devido a urgência do exposto, solicitamos que o referido p~

seja apreciado em Regime de Urgência.
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